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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 036/2019 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para aplicar Curso de Formação de Conselheiros Tutelares 

eleitos para atuação no quadriênio 2020/2023 no Município de Planalto, Estado do Paraná. 

Conforme abaixo segue: 

Item Objeto Quant Unid Valor Total R$ 

01 Capacitação para os Conselheiros tutelares 
eleitos ao mandato 2020/2023. 
Carga Horária : 16horas – (2 Dias de 
Formação) 
 
Descrição do conteúdo a ser apresentado: 
 

  ECA – Direitos e Deveres; 

 Atribuições e funções do Conselho 
Tutelar; 

 Sistema de Garantia de Direitos; 

 Ética e Sigilo Profissional; 

 Importância do Trabalhoem Colegiado e 
Rede de Proteção; 

 Como entender e encaminhar um caso 
prático, dentre outros. 

16 Horas R$ 4.000,00 

TOTAL  R$ 4.000,00 

 
EMPRESA: Ulisses Ricardo Rohers – ME. 
 
CNPJ Nº 17.173.525/0001-21 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02050 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000 

 
 
VALOR TOTAL: R$4.000,00 (Quatro mil reais). 
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PRAZO DE ENTREGA: A empresa deverá prestar o serviço conforme calendário 

definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a prestação de serviço com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2020. 

 
 

Planalto - PR, 02 de dezembro de 2019. 
 
 
 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 


